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EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  —  OMISSÃO  — 
INOCORRÊNCIA  —  PRETENSÃO  DE  REDISCUSSÃO  DA 
MATÉRIA  DETALHADA  NO  ACÓRDÃO  HOSTILIZADO  — 
IMPOSSIBILIDADE —  REJEIÇÃO. 

— Os embargos de declaração têm cabimento apenas nos casos de obscuridade,  
contradição ou omissão, ou ainda, para corrigir erro material, não se prestando 
ao reexame do julgado e inexistindo quaisquer das hipóteses justificadoras do 
expediente, impõe-se a sua rejeição. .

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS estes autos antes identificados, 

A C O R D A M  os integrantes  da  Terceira  Câmara  Cível  do Colendo 
Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  por  unanimidade,  em  rejeitar  os  Embargos  de 
Declaração.

RELATÓRIO

Trata-se de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, fls.  231/237 opostos pelo 
Município de Sapé contra acórdão, fls. 222/225, que negou provimento ao Agravo de Instrumento 
interposto pelo embargante. 

Em suas razões, o recorrente argumenta, em suma, a ocorrência de omissão 
no julgado combatido, tendo em vista a ausência de manifestação acerca da reserva do possível; 
aplicação  dos  princípios  constitucionais  da  razoabilidade  e  da  proporcionalidade;  limitação  da 
atividade jurisdicional à previsão orçamentária e escassez de recursos hídricos. Ao final, pugna pela 
modificação do julgado. 

                   É o breve relatório. 

VOTO

Os  embargos  de  declaração  somente  são  cabíveis  para  esclarecer 
obscuridade ou eliminar contradição, para suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual o juiz, 
de ofício ou a requerimento, devia se pronunciar, ou, ainda, para corrigir erro material, nos moldes 
dos incisos I, II e III, do art. 1.022, do Novo Código de Processo Civil.



A omissão, em primeira análise, representa a parte do acórdão embargado 
que, em tese, deveria ter se pronunciado sobre determinado ponto de extrema relevância para o 
deslinde  da  causa  e  que,  não  obstante,  quedou-se  inerte.  Da mesma forma,  a  contradição  que 
autoriza a interposição dos embargos deve ser entendida como aquela existente entre premissas 
lançadas na fundamentação do acórdão ou ainda entre a fundamentação e a conclusão, devendo, 
neste ponto, ser demonstrada de forma bastante clara pelo embargante. Por fim, as obscuridades 
representam pontos sobre os quais a decisão embargada não se pronunciara com clareza (gramatical 
e lógica) suficiente e que, de todo modo, prejudica a exata compreensão do comando descrito no 
acórdão.

Importante destacar, primeiramente, que, as omissões trazidas nos embargos 
declaratórios não foram sequer apontadas nas razões do agravo de instrumento. 

As  razões  do agravo  de  instrumento  concentrou-se  nas  alegações  de 
aspectos processuais, ao aduzir objetivamente que a decisão agravada não observou o art. 2º da Lei 
8.437/92, que determina a concessão da liminar no mandado de segurança coletivo e na ação civil 
pública, após a audiência do representante judicial de direito público; apontou, também, a vedação 
legal  da  concessão  de  tutela  antecipada  que  esgota  o  mérito  da  ação,  previsto  no  art.  273 do 
CPC/73; por fim, afirmou que não restou demonstrada a verossimilhança das alegações.

No  caso  dos  embargos,  levantou-se  a  tese  de  reserva  do  possível  e  da 
aplicação dos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, de modo que o julgador deve 
verificar as condições financeiras em que se encontra a Prefeitura, para analisar se o serviço foi 
prestado dentro do melhor que podia ser feito a edilidade.

Verifica-se,  na  verdade,  que  o recorrente  não  se  conformou  com  a 
fundamentação contrária em relação às suas pretensões e, para tanto, lançou mão dos aclaratórios de 
maneira totalmente infundada, pretendendo, unicamente, rediscutir a matéria detalhada no acórdão, 
pois, analisando o decisum embargado, verifica-se a pertinente a abordagem acerca das pontuações 
indicadas pela parte embargante no presente recurso.

Ora, no tocante a exigência de intimação do ente púbico municipal para se 
manifestar sobre o pedido, agindo de forma contrário ao preceito legal disposto no art. 2º da Lei 
8.437/92,  o  acórdão  embargado  aplicou  o  entendimento  jurisprudencial  acerca  da  matéria,  que 
considera válida a decisão do juízo a quo que antecipa o pedido de tutela judicial, quando presentes 
os requisitos autorizadores, sem audiência prévia do representante judicial da pessoa jurídica, ainda 
que em sede de ação civil pública, pois tal restrição fica mitigada ante a possibilidade de ocorrer 
dano de difícil reparação pela demora no cumprimento da medida vindicada.

Afirmou ainda, que a Lei nº 9.494/97 não admite a tutela antecipada contra 
a  Fazenda  Pública  que  esgote  no  todo  e  em  parte  o  objeto  da  ação,  apenas  em  relação  a 
reclassificação funcional ou equiparação de servidores públicos, concessão de aumento ou extensão 
de vantagens pecuniárias, outorga ou acréscimo de vencimentos e pagamentos de vencimentos e 
vantagens pecuniárias a servidor público.

Acerca da verossimilhança, o acórdão ressaltou que o agravado comprovou, 
pelo  acervo  probatório  juntado  aos  autos,  bem como  pelas  inúmeras  fiscalizações  na  Unidade 
Básica de Saúde da Família, a ausência de condições para a prestação de serviços de saúde na dita 
unidade.

Por oportuno, importa ressaltar que  a reserva do possível e a ausência de 
orçamento não podem servir de alicerce para não regularizar o serviço de saúde na localidade, pois 



o princípio da dignidade da pessoa humana se sobrepõe a  questões orçamentárias,  num Estado 
Social de Direito, onde deve ser garantido o mínimo existencial para a vida digna do indivíduo.

Diante desse parâmetro, havendo risco de violação a direitos fundamentais, 
como a  dignidade  da  pessoa  humana,  é  possível  o  controle  judicial  de  políticas  públicas,  não 
ocorrendo qualquer afronta aos princípios de  razoabilidade e proporcionalidade, pois compete ao 
Poder Judiciário executar as medidas necessárias para assegurar um direito fundamental, que, no 
caso, em apreço, é a saúde pública. 

Logo,  a  sustentação  da  insurgente,  em  verdade,  visa  à  rediscussão  de 
matéria já enfrentada no decisório combatido. 

À luz dessas considerações, observa-se que o acórdão hostilizado foi nítido 
e objetivo, inexistindo o vício declinado pela recorrente, tendo referido  decisum apenas acolhido 
posicionamento diverso do sustentado pela parte inconformada. 

Ante o exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

É como voto.

Presidiu  a  sessão  o  Exmo.  Des.  Saulo  Henriques  de  Sá  e  Benevides. 
Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides, o Exmo. Dr. Carlos 
Antônio Sarmento, Juiz convocado para substituir  o Exmo. Des. José Aurélio da Cruz, e o Exmo. 
Dr.  Ricardo Vital  de Almeida,  Juiz  convocado para substituir a  Exma.  Desª.  Maria  das Graças 
Morais Guedes.

Presente ao julgamento a Dra. Ana Cândida Espínola, Promotora de Justiça 
convocada.

João Pessoa, 06 de setembro de 2016.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
RELATOR
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Vistos etc.

Em mesa para julgamento.

João Pessoa, 27 de julho de 2016

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
    RELATOR


